
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Fone: 49 3657-0223 – CNPJ 01.612.847/0001-90 
Av. Tancredo Neves, 337 – Centro – Santa Terezinha do Progresso/SC 

CEP 89.983-000 
www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br 

 

 

 
 
 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020 - FMS 

Processo Licitatório n° 06/2020 – FMS 

 

EXCLUSIVA ME/EPP 
 
 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC, por meio do Prefeito Municipal Sr Derli 

Furtado, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 15h00min do dia 16/09/2020 até as 7h45 

min do dia 29/09/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h16min às 08h30min 

horas do dia 29/09/2020. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 

29/09/2020. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: http://bnc.org.br/ “Acesso Identificado” 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 

 
Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os  
licitantes deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, 
fone: 41 3557-2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: 
contato@bnc.org.br 

 

Formalização de consultas/encaminhamentos: 

ENDEREÇO: Av. Tancredo Neves – 337 – Centro, Santa Terezinha do Progresso – 

SC. 

E-mail: licitacão@staterezinhaprogresso.sc.gov.br 

Telefone: (49) 36570046. 

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
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1. DO OBJETO 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO VISA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 
ATUAÇÃO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA - ESF, ASSUMINDO A 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E A FUNÇÃO DE MÉDICO REGULADOR NO 
SISTEMA DE REGULAÇÃO MUNICIPAL, SISREG, COM CARGA HORÁRIA 
SEMANAL DE 20 HORAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Santa Terezinha do 

Progresso para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

● Entidade: 01 – MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC 

● Órgão: Fundo Municipal de Saúde– Unidade: Fundo Municipal de Saúde. 

● Unidade: 09.01  

● Proj./Ativ.: 2025 

● Modalidade de Aplicação: 3.3.34.01.00.00.00.00. 
 
 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) 

do Bolsa Nacional De Compras. 

3.2. A Sessão eletrônica e todos os demais Atos Administrativos serão 

conduzidos pelo Município de Santa Terezinha do Progresso, por intermédio de(a) 

seu(ua) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica da Bolsa 
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Nacional De Compras. (http://bnc.org.br/) 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 

Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

ambas intransferíveis e de responsabilidade única do Usuário, obtidas junto 

ao Bolsa Nacional De Compras. 

4.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do Usuário ou por iniciativa do Bolsa Nacional De Compras. 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao Bolsa Nacional De Compras ou ao Município 

de Santa terezinha do Progresso a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados, a 

presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade no que se refere as regras 

dos editais eletrônicos que escolher participar. 

4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 

e  seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Federal 123/06, interessadas 

pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 

conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas 

as exigências, especialmente o disposto no Termo de Referência, bem como 
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o atendimento à documentação constante neste Edital e seus anexos e 

estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema 

Bolsa Nacional de Compras. 

5.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do 

sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 

habilitação, proposta comercial e enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, sujeitará o proponente às sanções previstas 

neste edital, sem prejuízo de possíveis sanções penais cabíveis. 

5.4. Não será admitida nesta licitação a participação de: 

5.4.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação;  

5.4.2. Empresas ou Sociedades Estrangeiras que não funcionem no país;  

5.4.3. Empresas que estejam reunidas em Consórcio;  

5.4.4. Empresas impedidas de licitar ou contratar com Poder Público (Art. 7º 

da Lei 10.520/02), ou suspensas temporariamente de participar de licitação 

ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III da Lei 

8.666/93); 

 5.4.5. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do 

Art. 72, § 8º, V, da Lei 9.605/98; 

 5.4.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade;  

5.4.7. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em 

recuperação judicial ou extrajudicial;  

5.4.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do 

Art. 12 da Lei 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.4.9 – Empresas que possuam em seu quadro de pessoal, assessor, diretor, 

conselheiros ou similares, que sejam servidores do Município de Santa 

terezinha do Progresso nos termos do artigo 9º da Lei 8.666/93;  

5.5. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado, e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico através do site http://bnc.org.br/  opção “Acesso Identificado”, 
observando a data e o horário limite estabelecido no Edital. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
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encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem 

de licitações públicas; 

7.6.1. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  

Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do 

Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 
8. DA ABERTURA  DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/
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8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (cinquenta reais). 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 

iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.11.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para 

que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na 

etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
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aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, 
conforme definido  
neste Edital e seus anexos. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

8.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.21.1. No país; 

8.21.2. Por empresas brasileiras; 
8.21.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

8.21.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
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acompanhada pelos demais licitantes. 

8.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexeqüível. 

9.2.1. Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do serviço ofertado, além 

de outras informações pertinentes,  encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.10. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.10.1. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 

Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da 

União - TCU; (https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-

inidoneos ). 

9.10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
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• Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

• A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

• O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.11. Posteriormente, os documentos de habilitação da empresa 

vencedora deverão ser encaminhados em originais ou cópias 

autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data 

do final da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 

com os valores oferecidos, para a Sede do Município de Santa 

Terezinha do Progresso - SC: 

MUNICÍPIO DE Santa Terezinha do Progresso 

– SC. Departamento de Compras e Licitações 

Avenida Tancredo Neves, 337 – Centro – 

Santa Terezinha do Progresso (SC)– CEP 

89893-000 

Telefone (49) 36570046 
 
9.11.1. Poderá ser dispensada a entrega física dos documentos de habilitação 
quando:  
a) forem emitidos pelo próprio licitante e tiverem sido assinados digitalmente, 
conforme protocolo ICP-Brasil;  
b) forem cópias autenticadas digitalmente por cartório competente;  
c) estiverem atualizados e dentro da validade no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Santa Terezinha do Progresso;  
d) forem passíveis de conferência de autenticidade pela internet; 
 

9.12. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 

classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro 

das condições dispostas no item  9.13. 

9.13. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do 

prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 21, deste 
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Edital, podendo o Pregoeiro (a) convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subsequente. 

9.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o 

fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro(a) examinará 

a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro(a) poderá negociar com o 

participante para que seja obtido preço melhor. 

9.15. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade 

entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

9.16. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e 

inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor preço que foi habilitado. 

 
10. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

10.1. A Empresa vencedora deverá enviar ao Pregoeiro (a), a Proposta de 

Preços escrita, com os valores oferecidos, em 01 (uma) via, rubricada em 

todas as folhas  e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa 

citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, no prazo estipulado no item 9.13, deste Edital. 

NA PROPOSTA ESCRITA, DEVERÁ CONTER: 

a) Conter o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou 

social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, fax e e-

mail;Suas folhas devem estar datadas, assinadas e rubricadas pelo seu 

representante legal; 

b) Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e 

indiretos necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, 

encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos 

fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, 

equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, 

Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e 

responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou 

dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas 

municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a 

execução total e completa do objeto desta licitação. 

c) O prazo de validade da proposta de preços que não poderá ser inferior a 

60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

d) Conter discriminados em moeda corrente nacional os preços dos itens 

limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos; 
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e) Conter discriminado o prazo de início da prestação dos serviços  que 

deve ocorrer de fomr aimediata após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento exclusivamente emitida pelo órgão gerenciador; 

f) Especificação marca/modelo completa do produto oferecido de acordo 

com as apresentadas na Proposta Eletrônica com informações técnicas que 

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente e estritamente conforme 

descrito no item 1.1, deste Edital; 

g) Valor unitário e valor total com a quantidade estimada; 

h) Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio 

eletrônico e declaração de assinatura por certificação digital. 

 

 
11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue dentro do 

prazo estabelecido no item 9.13, contendo a seguinte indicação: 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 

Departamento de Compras e Licitações 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 06/2020 

- FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2020  

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE) 

11.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 

quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

11.5. Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos 

seguintes documentos: 

11.6. Habilitação jurídica: 

11.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.6.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/


MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Fone: 49 3657-0223 – CNPJ 01.612.847/0001-90 
Av. Tancredo Neves, 337 – Centro – Santa Terezinha do Progresso/SC 

CEP 89.983-000 
www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br 

 

 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

11.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

11.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País: decreto de autorização; 

11.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

11.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

11.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

11.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
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Nota explicativa:Licitantes de Santa Catarina, considerando aimplantação dosistema 

eprocno Poder Judiciário de Santa Catarina, apartir de 01/04/2019, as certidões dos 

modelos "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação Judicial"deverão ser 

apresentadas tanto nosistema EPROC quando no SAJ. As duas certidões deverão 

serapresentadas conjuntamente, caso contrário não terá validade. 

 

 

 

compatível com o objeto contratual; 

11.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.7.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

11.7.8. Caso o licitante detentor do menor preço qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

11.7.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.8. Qualificação Econômico-Financeira e técnica 

 
11.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

11.8.2. Prova de inscrição da empresa junto ao Conselho 

compentente; 

OBS.: Juntamente com os documentos de habilitação, a licitante 

deverá indicar preposto e informar os seus dados (nome, CPF, cargo/ 

função, telefone e e-mail), que será o responsável por todos os 

contatos necessários à plena execução do contrato (modelo Anexo 

“E”). Caso a pessoa indicada seja responsável também, pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante deverá 

obrigatoriamente apresentar procuração, com a indicação de poderes 

para a prática do ato. 

11.9. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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11.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

11.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

11.11. Caso a proposta mais vantajosa ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

11.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado(s) o(s) vencedor (es), qualquer licitante poderá manifestar 
imediata 

e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 

de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. Será admitido Recurso por intermédio de meio eletrônico, através 

da PLATAFORMA ELETRÔNICA: (http://bnc.org.br/) “Acesso Identificado”, 

através do e-mail: licitacao@staterezinhaprogresso.sc.gov.br ou peça 

original protocolada por meio físico, junto ao Município de Santa Terezinha 
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do Progresso, Departamento de Compras e Licitações, Avenida Tancredo 

Neves, nº. 337, Centro, Santa Terezinha do Progresso, SC, CEP89983-000. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43,§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
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contidos no cadstro, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

15.3. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2020, 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência. 

15.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
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contrato ou a ata de registro de preços. 

15.6. No prazo máximo de 24 horas após a assinatura do Termo Contratual, a 

empresa proponente vencedora deverá apresentar ao Departamento de 

Compras e Licitações do município de Santa Terezinha do Progresso/SC: 

15.6.1 Registro da empresa junto ao CRM com visto junto ao CRM SC, 

quando se tratar de empresas sediadas em outros Estados; 

15.6.2 Cópias autenticadas dos documentos de identificação com foto do 

profissional médico que executará os serviços contratados; 

15.6.3 Comprovação do vínculo deste profissional indicado com a empresa 

vencedora, bem como apresentar cópia da devida habilitação do mesmo, 

como Diploma de Graduação, Carteira Profissional, Certificados de 

Especialidades, quando for o caso. 

 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor 

contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização 

estão previstos no Termo de Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 
19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Santa 

Terezinha do Progresso - SC, pelo prazo de até cinco anos; 

20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

21.6.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobriros prejuízos causados  
pela conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

  21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em   

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

        21.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos cadastros 

oficiais.                   

21.13.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

no Termo de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 

2 (dois) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando 

de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o 

mesmo. 

21.1.1. Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio eletrônico, 

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: (http://bnc.org.br/) “Acesso Identificado”, 

ou através de peça original protocolada por meio físico, junto ao Município de Santa 

Terezinha do Progresso, Departamento de Compras e Licitações, Avenida Tancredo 

Neves nº. 337, Centro, Santa Terezinha do Progresso, SC, CEP: 89983-000. 

21.2. Caberá ao Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 

Impugnação interposta no que se refere aos procedimentos de licitação, e a equipe 

técnica no que tange a avaliações dos produtos, normas e outros temas que não 

sejam de responsabilidade do (a) Pregoeiro (a). 

21.3. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

21.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

21.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 

licitação. 

21.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir- se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
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22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste 

Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

(http://bnc.org.br/) www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Tancredo Neves, nº. 337, 

Centro, Santa Terezinha do Progresso, SC, nos dias úteis, no horário das 

7h30min as 11h30min e das 13h00min às 17h00min, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

22.12.2.              ANEXO II - Minuta de Termo de contrato 

 
Santa Terezinha do Progresso – SC, 15 de setembro de 2020. 

 
 
 

DERLI FURTADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 - 

FMS 
 

Processo licitatório n° 010 /2020 – FMS  
 
 

 
23. DO OBJETO 

23.1. A PRESENTE LICITAÇÃO VISA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PARA ATUAÇÃO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA - ESF, ASSUMINDO A 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E A FUNÇÃO DE MÉDICO REGULADOR NO 
SISTEMA DE REGULAÇÃO MUNICIPAL, SISREG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
Item DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND 

MED 

QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS, 20 HORAS SEMANAIS, 
PARA ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF, NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, ASSUMINDO 
TAMBÉM A RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DA UNIDADE DE 
SAÚDE E A FUNÇÃO DE MÉDICO 
REGULADOR NO SISTEMA DE 
REGULAÇÃO MUNICIPAL - 
SISREG 

Mes  03 R$ 
10.924,00 

R$ 32.772,00 
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DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

O(a) Médico(a) deverá executar minimamente as atividades inerentes à promoção, 
proteção e recuperação da saúde, tanto individual quanto coletiva; efetuar os atos 
médicos para os quais está capacitado; prescrever, orientar e supervisionar terapêutica 
indicada, acompanhando evolução referenciando às especialidades quando estritamente 
necessário. Interpretar resultados de exames solicitados a fim de emitir diagnóstico 
preciso; proceder à notificação das doenças de notificação compulsória. Participar do 
planejamento da equipe multidisciplinar, auxiliando na elaboração do diagnóstico de 
saúde objetivando o estabelecimento de prioridades nas ações já implantadas e outras a 
serem implantadas; manter sempre atualizada as anotações no prontuário eletrônico 
(único) do usuário/paciente anotando o que ele refere – diagnóstico, conduta, evolução 
da doença, prescrever terapia medicamentosa, orientando dosagem e via de 
administração. Emitir laudos e pareceres a si pertinentes, quando da participação em 
auditorias e comissões técnicas. Atender denominações legais emitindo atestados 
médicos conforme a necessidade de cada caso e de acordo com a legislação vigente. 
Colaborar, participando na adequação e ou elaboração de programas de saúde, 
objetivando sistematização e melhora na qualidade dos serviços prestados (ações de 
saúde desenvolvidas); orientar equipe técnica assistencial nas atividades que lhe forem 
delegadas; participar em ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do 
trabalhador; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela preservação 
e conservação de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; atender as 
necessidades da rede de saúde, na execução de suas atividades, obedecendo a 
diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de 
promover melhorias na qualidade dos serviços. Participar ativa e efetivamente da política 
de saúde do município, através dos programas de saúde e/ou a serem implantados. 
Realizar o atendimento nos serviços próprios da secretaria de saúde e, quando 
necessário, em domicilio. Respeitar e agir de acordo com o código de ética médica; 
contribuir para a valorização do Sistema Único de Saúde (SUS), desempenhar outras 

tarefas afins. III – Da Atuação na Equipe de ESF e Afins:  O profissional médico deverá 
atender toda a demanda espontânea e/ou referenciada pela equipe de enfermagem, 
consultas agendadas, atendimentos de urgência e emergência, em clínica geral, 

pediatria, ginecologia e obstetrícia, geriatria entre outros. 16  Somente encaminhar para 
atendimento especializado nos locais de referência, os casos complexos e que atendam 

aos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas vigentes.  Realizar cirurgias 
ambulatoriais como biopsias por punch, shaving, curetagem, cantoplastia, suturas, 
exereses de lesões, drenagem de abscessos, retirada de lipomas e cistos epidérmicos, 
dentre outros procedimentos de acordo com a capacidade física instalada e os 

equipamentos e instrumentais disponíveis na UBS.  O médico deverá ainda, assumir a 
Responsabilidade Técnica pela Unidade Básica de Saúde (UBS) perante o Conselho 

Regional de Medicina (CRM), sem custos adicionais no valor da proposta.  Atestar os 
óbitos ocorridos em domicílio, quando morte por causa natural e/ou de pessoas 
assistidas pelo médico da Unidade de Saúde, excluindo-se mortes violentas e/ou de 

causas desconhecidas.  Assumir a função de médico regulador no sistema de regulação 
municipal – SISREG 

 

24. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
Os serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e estão intimamente ligados 
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à dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os Arts. 196 e 
197da Carta Mágna: “Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de 
terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. O direito à saúde, 
elevado à categoria dos direitos fundamentais, por estar interligado ao direito à vida e à 
existência digna, representa um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, 
sendo uma obrigação do Ente público municipal e uma garantia de todo o cidadão deste 
município.  
É dever do Município garantir a sua população o direito a saúde, que abrange o 
atendimento médico, distribuição de medicamentos, insumos e suplementos, bem como o 
diagnostico através de exames. Dessa forma, é necessário disponibilizar o atendimento 
médico de urgência e emergência e especialidades, com a finalidade de garantir o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços de saúde para a sua promoção, proteção e 
recuperação, conforme estabelece a Lei Federal nº 8.080/1990. 

 

 
25. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

25.1. O objeto da licitação tem a natureza de bem comum, a ser contratado 

mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

25.2. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na 

tabela supra descrita. 

25.3. Caso haja discordância entre o descritivo do item no edital e na 

PLATAFORMA ELETRÔNICA http://bnc.org.br/, prevalecerá o descritivo  

constante no Edital. 

 

26. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

26.1. O prazo para a prestação dos serviços deverá ocorrer imediatamente 

após a assinatura do contrato, tendo em vista a necessidade deste 

profissional. O período de execução, será de 3meses, podendo ser 

prorrogado através de termo aditivo, na forma estabelecida no inciso 

II do artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e normas complementares. 

26.2. A prestação de serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10(dez) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
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27. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

27.1. São obrigações da Contratante: 

27.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

27.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
27.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

27.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

27.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

27.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

28. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

28.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

31.1.1. Efetuar a prestação dos serviços, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência;  

31.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

31.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

31.1.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

 
29. DA SUBSTITUIÇÃO DO PROFISSIONAL 
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29.1. A substituição do profissional Médico Clínico Geral indicado pelo CONTRATADO 
só pode ocorrer por outro profissional Médico Clínico Geral, devendo ser apresentada a 
documentação elencada na letra “b” do tópico 10.1.3 referente ao profissional substituto.  
29.2. A substituição só poderá ocorrer após autorização formal emitida pelo Gestor do 
Fundo Municipal de Saúde e análise jurídica.  
29.3. No caso de a substituição ser solicitada pelo Gestor do Fundo Municipal de 
Saúde, o profissional deverá ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, sem 
qualquer ônus ao Fundo Municipal de Saúde, sendo que não havendo a referida 
substituição serão interrompidos os pagamentos até a regularização requerida pelo Poder 
Público.  
29.4. Se a substituição requerida se der em caso de não aceitação dos serviços por 
estar em desacordo com as especificações do ANEXO II deste edital, todas as despesas 
serão de responsabilidade da empresa vencedora, independente da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

 

 
 

30. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

30.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 
31. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

31.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

31.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

31.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

http://www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br/


MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Fone: 49 3657-0223 – CNPJ 01.612.847/0001-90 
Av. Tancredo Neves, 337 – Centro – Santa Terezinha do Progresso/SC 

CEP 89.983-000 
www.staterezinhaprogresso.sc.gov.br 

 

 

 
32. DO PAGAMENTO 

32.1. O pagamento dos serviços executados será efetuado até o 10º (décimo) 

dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante o 

recebimento da Nota Fiscal pelo fiscal do contrato. Para tanto a referida fatura 

deverá estar devidamente visada pelo responsável da Secretaria requisitante e 

entregue para o Setor de Contabilidade do município. 

32.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

32.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

35.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da IN nº 3, de 

26/04/2018. 

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

32.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

32.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. 

32.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

35.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

32.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 

e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

= (TX) = 
6 / 100 
  )  

= 0,00016438 TX = Percentual da taxa 
nual 
6% 

365 

 
35. DO REAJUSTE 

35.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

 

36. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

36.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

37.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

37.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

37.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

37.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

37.1.5. Cometer fraude fiscal; 

36.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

37.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

37.2.2. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 

37.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

37.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

37.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
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ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

37.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município 

de Santa Terezinha do Progresso – SC pelo prazo de até cinco anos; 

37.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

37.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

36.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

36.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

37.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

37.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

37.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

36.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

36.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Santa 

Terezinha do Progresso ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

37.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

36.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, ao Município de Santa Terezinha do Progresso ou 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

36.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
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a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

36.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

36.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

36.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

36.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos cadastros oficiais. 
 

 
37. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

37.1. O valor máximo aceitável para a contratação é de e R$ 227.750,00 (duzentos 

e vinte e sete mil setecentos e cinquenta reais). 

 

38. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

38.1. As despesas decorrentes contratação dos objetos da presente, estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Município de Santa Terezinha do Progresso para o exercício de 2020, na 

classificação abaixo: 

● Entidade: 01 – MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - SC 

● Órgão: Fundo Municipal de Saúde – Unidade: Fundo Municipal de Saúde. 

● Unidade: 09.01  

● Proj./Ativ.: 2.025 

● Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00. 

 
Santa Terezinha do Progresso – SC, 15 de setembro de 2020. 

 
 

........................................... 
DERLI FURTADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MINUTA DE CONTRATO nº /2020 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00 ............./2020 

Processo Administrativo n° 0 ............................ /2020 
 

 
O MUNICÍPIO DE  SANTA TEREZINHA DO  PROGRESSO, pessoa jurídica  de 

direito público, com sede administrativa à ..................................., centro, nesta 

cidade de ............................., Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n.º .............., neste ato representado pelo seu titular Sr.............., Prefeito 

Municipal, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° .................., a 

seguir denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o         nº       ......................, sediado(a) na ................................... , em 

.............................     doravante     designada     CONTRATADA,     neste     ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº  ..............., expedida  pela  (o)  ..............., e CPF  nº  .....................,  tendo em 

vista o que consta no Processo nº ........................ e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 00................./2020 mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
38.2. O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PARA ATUAÇÃO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA ESTRATÉGIA DA FAMÍLIA - ESF, ASSUMINDO A 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E A FUNÇÃO DE MÉDICO REGULADOR NO 
SISTEMA DE REGULAÇÃO MUNICIPAL, SISREG, COM CARGA HORÁRIA 
SEMANAL DE 20 HORAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.2. Discriminação do objeto: 

 
 
 

Item DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

NIDADE DE 

MEDIDA 

QTD. VALOR 
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01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, 

20 HORAS SEMANAIS, PARA 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF, 
NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, ASSUMINDO TAMBÉM A 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA 
UNIDADE DE SAÚDE E A FUNÇÃO DE 
MÉDICO REGULADOR NO SISTEMA DE 
REGULAÇÃO MUNICIPAL - SISREG 

mes 03  

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
 com início  na data de  / / , 

encerramento em  / / , prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Santa 

Terezinha do Progresso, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

● Entidade: 

● Órgão: 

● Unidade: 

● Proj./Ativ.: 

● Modalidade de Aplicação: 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento dos serviços executados será efetuado até o 10º (dez) dia útil 

do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante o recebimento da 

Nota Fiscal pelo fiscal do contrato. Para tanto a referida fatura deverá estar 

devidamente visada pelo responsável da Secretaria requisitante e entregue para 

o Setor de Contabilidade do município. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 
8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 

estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
9. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são 

aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 

conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em 

caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 

lei. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Terezinha do Progresso para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 

8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 
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..........................................., .......... de.......................................... de 20..... 
 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
 
 

TESTEMUHAS: 1- 
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